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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Zacarias, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Zacarias poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.zacarias.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO 053/2019. PREGÃO PRESENCIAL 

026/2019
OBJETO: Implantação de ferramenta plataforma de 

estudo digital para alunos e professores da Educação 
infantil e fundamental.

LICITANTE: AIRTON SOUTO GUERRERO 
TREINAMENTOS, CNPJ29.760.013/0001-40.

VALOR: R$53.625,00 (Cinquenta e três mil, seiscentos 
e vinte e cinco reais).

Zacarias, 17 de Setembro de 2019.

LUCINEIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Instituto de Previdência Municipal de Zacarias - 
IPREMZAC

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 16, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019.
Autoriza o pagamento da restituição 
de contribuições previdenciárias 
incidentes sobre parcelas de 
caráter temporário ou indenizatório 
descontadas dos servidores públicos 
e repassadas ao Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de 
Zacarias, nos termos da Lei 1537/19 
e Resolução 001/19 do Conselho 
Administrativo e Fiscal do Instituto de 
Previdência Municipal de Zacarias – 
IPREMZAC.

ANA PAULA BONFIM BRAGA, Presidente do Instituto 
de Previdência Municipal de Zacarias – IPREMZAC, 

Comarca de Buritama, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos das legislações 
supracitadas

RESOLVE

Art. 1º - Fica autorizado o pagamento da restituição de 
contribuições previdenciárias incidentes sobre parcelas 
de caráter temporário ou indenizatório descontadas dos 
servidores ADEMAR FERNANDES MOLINA; ADRIANA 
FERREIRA TORRES; ANGELA CRISTIANE GOMES; 
EMERSON SANTOS BOYCHIKO; JANAINA ADRIANA 
ALVES PEREIRA; JOCIMAR CARDOSO; JOSÉ 
APARECIDO MARCILIO; JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO; 
JUSSARA PEREIRA VIANA WANDEKIN; LEONILA 
RIBEIRO SANTOS; LUCIANA FERREIRA DUARTE; 
LUCILA MARIA MARQUES; LUIZ CARLOS MARTINS 
ALVES; MARCO ANTONIO BRANCO; MARLENE 
PROVÊNCIO; ROBERTO ALVES DA SILVA; ANTONIO 
PEREIRA DA SILVA JUNIOR; APARECIDA DONIZETE 
DOS SANTOS DE BARROS; CAMILA MORICONI DOS 
SANTOS SOUZA; DERCÍLIO JOSÉ MOURA; EDILSON 
GALDIOLI; EDIMILSON SOUZA DA SILVA; GRACIELA 
DE SOUZA BRITO BATALHA; JAQUELINE APARECIDA 
PALÁCIOS SIMPLÍCIO; JOSÉ NEWTON PALÁCIOS; 
MARCOS ELISIO BATALHA; MARIA TEREZA 
BARBOSA LEAL MOLINA; REINALDO DA SILVA 
CAMARGO; ROSALINA MARIA GOULART SCHIAVETO; 
ROSÂNGELA DOS SANTOS OLIVA; SÉRGIO DA SILVA 
CAMARGO; SILVIO ZACARIAS; TANIA ALVES DIAS 
DA SILVA; VALDELICE ALVES DE JESUS SIMPLICIO; 
ALCEU DA SILVA MORICONI; ANA PAULA BONFIM 
BRAGA; ANDREA BARBOSA DE ALMEIDA MORICONI; 
APARECIDO JUAREZ MENDONÇA; DEVAIR ALVES 
RIBEIRO; EDESIO DOS SANTOS SILVA; EDUARDO 
DIAS PATTI; JAKELINI DA SILVA AOKI; JOSÉ CARLOS 
SOARES; MARIA APARECIDA GALDIOLI; MARIA NEUZA 
GOMES BORGES; PABLIOLA SAMANTA MARQUIOLI 
ANIZIO; PAULO CEZAR WEDEKIM; REGINALDO DA 
SILVA CAMARGO; SANDRA DE FÁTIMA PALÁCIOS 
SIMPLÍCIO; VANESSA CAMPEZZI DA SILVA e WIRLEI 
TEREZA FARIAS SILVA.

Art. 2º - Os servidores acima especificados deverão 
comparecer à sede do IPREMZAC, localizado na 
Avenida 12 de Março, 1.019, Centro, Zacarias-SP, para 
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tomar conhecimento dos valores restituendos e assinar 
os documentos necessários à instrução do processo 
administrativo individual de restituição.

Art. 3º - As despesas decorrentes da restituição de 
que trata esta Portaria correrão por conta de dotação 
orçamentária vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor no dia 18 
de setembro de 2019, revogando as disposições em 
contrário.

Instituto de Previdência Municipal de Zacarias, aos 
Dezesseis Dias do Mês de Setembro de Dois e Mil e 
Dezenove.

Ana Paula Bonfim Braga

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

MUNICIPAL DE ZACARIAS

Registrada em livro próprio e publicado por afixação 
em local de costume, na data supra.

Edilene Aparecida Galdioli Silva

SECRETÁRIA
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